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JUSTIFICATIVA DE ANULAÇÃO PARA PROCESSO LICITATÓRIO

Trata se de anulação do procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n° 036/2022,
do pi Dcesso administrativo n° 190704/2022. Tal justificativa se faz necessária por tratai-se de
um P egão Eletrônico por técnica e preço, uma modalidade complexa, com objeto: Contratação
de enpresa para o fiituro e eventual fornecimento de brinquedos e jogos educativos e
pedagógicos para atender as necessidades da Sçcretana Municipal de Assistência Social..
Ocon eram equívocos que inevitavelniehtò tomam o processo licitafório nulo. Impende destacar
que, i o dar continuidade ao certame e iniciar a fase de abertura ejulgamento das propostas sem
a reníncia/desistência expressa das empresas concorrentes ou sem suspender o certame e
conc( der prá^ para eventual interposição de recurso, a Comissãodé Licitáções incorreuem
erro, ) que toma impossível a continuidade do certame.

No ci so em comento, verifíca-se a necessidade de a Administração Pública revogar os próprios
atos, o que é possívèl com base no princípio da autotutela, baseado na Lei O Princípio da
Auto utela, um dos mais importantes na administração pública, vem enunciado na Súmula 473-
STF : no Art, 37 da Constituição Federal. A autotutela é o poder que a AdministraçãoPública
goza para anular ou revbgár seüs atos administrativos, quando estes se apresentarem,
respectivamente, ilegais ou contrários à conveniência ou à oportunidade administrativa.

Vale destaóár quê, tanto na revogação quanto na anule^ão não émeçessáría a intervenção do
Pode: Judiciário, ppdendo ambas serem realmadaspor meio de pútrõ ato administrativoauto
execí itável. Em resumo, a autotutela é aemanação do princípio da legalidade e, como tal, impõe
à Ad ninisteação Pública o dever, e não a mera prerrogadya, de zelar pela regularidade de sua
atuação (dever de vigilância), ainda que para tanto não tenha sido provocada. Desta feita, uma
vez í^erificada a existência jle erro insanável no processo licitatório referente ao Pregão
Eletr mico n° 036/2Ò22, necessário se faz a anulação do certame, com fmídamento no princípio
da ai totutela.
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